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     LEI Nº 955/2022, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS 

VENCIMENTOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL AO PISO SALARIAL 

PROFISSIONAL NACIONAL PARA OS 

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS (CE) faço saber que a Câmara Municipal de 

Pacajus, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a adequação da remuneração do quadro de magistério público 

municipal ao piso salarial profissional nacional, para os profissionais do magistério público 

da educação básica. 

Art. 2º Ficam alterados os vencimentos dos profissionais do magistério público municipal 

de Pacajus- CE em 33,24% (trinta e três vírgula vinte e quatro por cento). 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Parágrafo único – O estudo de impacto financeiro consta no Anexo I desta Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de 

janeiro de 2022. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência 

que lhe confere o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, autoriza a publicação, 

mediante afixação no Paço Municipal desta Prefeitura e da Câmara Municipal e em demais 

locais de amplo acesso público, a LEI MUNICIPAL Nº 955, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

2022, que dispõe DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS VENCIMENTOS DO QUADRO 

DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL 

NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. 

CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2022. 
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